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MUNICÍPIO DO FUNCHAT
DIVISÃO DE MOBIUDADE ETúNSTÏO

EDTTAL 408/2024

ADENDA EDTTAL 27O12024

TNTERRUnçÃo oe rnÂrusrro nurouóvel
'FEsrAs DE SANTA RrrA- - ARRATAL E pRocrssÃo

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma.

Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2O24,

publicitado pelo edital n.o 9t/2O24 a 03 de fevereíro de 2024, torna público que, devido à

realização das Festas Religiosas de Santa Rita, será necessário proceder à proibição do

estacionamento na Rampa da lgreja de Santa Rita e Rua Nova de Santa Ríta, no troço

compreendido entre a Rampa da Igreja de Santa Rita e Rua Vale de Santa Rita, a partir

das 20h00 do dia 24 de maio até às 12h00 dia 27 de maio de 2O24, para montagem de

barracas e realização de arraial.

Nos arruamentos supramencionados, a circulação rodoviária ficará encerrada entre os

dias 25 e 26 de maio de 2024, ficando garantido o acesso a residentes, sendo que por

motivos de realização de procissão, que ocorrerá a partir das 16h30 do dia 26 de maio,

essa interrupção estender-se-á à via descendente da Estrada Padre Tomé Célio Sumares

(antiga Estrada da Vitória), e ao Caminho da Lombada.

A coordenação de trânsito será assegurada pela Polícia de Segurança Pública.

Para mais informações consulte a plataforma municipal infomobilidade.funchal.pt.

Funchal, 22 de maio de 2024

Vice-

no Miguel Camacho Pereira


